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INDICAÇÃO Nº 082/2010
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas às disposições regimentais, que estude, em conjunto com o setor competente da Municipalidade a instalação em nosso município do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), com o intuito de tornar obrigatórias a prévia inspeção e fiscalização dos produtos de origem animal e vegetal produzidos no município de Garça e destinado ao consumo humano dentro dos limites de sua área geográfica.

A aprovação desta norma legal assegurará consumidor a garantia de que aquele produto foi produzido dentro de normas higiênico-sanitárias satisfatórias, evitando malefícios à sua saúde decorrente do contágio de número de enfermidades que podem ser transmitidas por alimentos produzidos sem os devidos cuidados higiênico-sanitários.

Ademais, a instituição de tal diploma legal trará benefícios econômicos significativos ao município, uma vez que agregará valor aos produtos produzidos pelos agricultores e pecuaristas locais, especialmente os pequenos empreendedores, facilitando a comercialização e circulação desses bens de consumo.

Salienta-se ainda que a aprovação deste projeto de lei poderá facilitar a instalação de pequenas indústrias processadoras de produtos de origem animal vegetal, como por exemplo, a pequena indústria de pasteurização que poderia ser viabilizada na Escola Agrícola Deputado Paulo Ornelas Carvalho de Barros, beneficiando diretamente os pequenos produtores de leite do nosso Município.
S. Sessões, 22 de março de 2010.
Afrânio Carlos Napolitano
VEREADOR


